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Termo de responsabilidade: Os dados constantes neste documento

foram certificados com fulcro no art. 17 da Lei 6.015/73 e devem ser
utilizados exclusivamente para o fim que se destinam, vez que são
protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18. O
uso em finalidade diversa, sujeita o detentor desta certidão a
responder por eventuais danos causados as partes e/ou terceiros.

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

CERTIFICO, autorizado por lei, a pedido verbal de pessoa

interessada, cadastrado sob n° 24012400129, que revendo

os livros do RGI, a meu cargo, verifiquei constar na

Matrícula nº 137518, o seguinte teor:

Imóvel: Apartamento nº 304 - 2º Andar do Prédio

Residencial Maria Juliana nº. 160 da Rua Jornalista

Rubens Cesar, bairro Valentina Figueiredo, nesta capital,

composto de dois pavimentos inferior e superior: no

inferior da cobertura possui sala de estar / jantar,

escada de acesso ao superior da cobertura, 02 (dois)

quartos, wcb social, cozinha / área de serviço e no

superior da cobertura estar com escada de acesso ao

inferior da cobertura e área de lazer descoberta e 01

(uma) vaga de garagem descoberta no térreo, possuindo

área real global de 203,32m², sendo 113,25m² de uso

privativo e 90,07m² de uso comum, área de construção

global equivalente de 149,61m², fração ideal de 8,877% e
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cota ideal do terreno de 87,57m². Cadastrado na PMJP sob

nº 54.163.0199.0000.016.

PROPRIETÁRIO: COMPECC - ENGENHARIA, COMÉRCIO E

CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

03.503.388/0001-31, com sede na Rua Egidia Wanderley A.

de Carvalho, nº 175, Pedro Gondim, nesta capital, neste

ato, representada pelo Sr. EDUARDO RIBEIRO VICTOR,

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de

identidade nº 892.927-SSP/PB e inscrito no CPF/MF sob o

nº 531.815.224-49, residente e domiciliado na Rua Oceano

Pacifico, nº 1268, Apto 702, Intermares, em Cabedelo/PB.

REGISTRO ANTERIOR: matricula nº 114.782.

AV: 1 MATRÍCULA 137518 – João Pessoa, 20/03/2013.

ABERTURA DE MATRÍCULA. De conformidade com Planta

aprovada em 07.06.2011, Alvará de Licença para Construção

nº. 2010/001307, processo nº. 2010/059657 de 07.06.2011,

licença de habitação nº. 2012/015470, processo nº.
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2012/126731 de 19.12.2012, expedido pela Secretaria de

Planejamento da Prefeitura desta Capital e CND da

Previdência Social nº. 000322012-13001189, CEI nº.

70.004.36189/78, emitida em 18.10.2012, Escritura

Particular de Convenção de Condomínio, Quadro

Demonstrativo NBR-12.721, e demais documentos exigidos

pela Lei Federal 6.015/73, respaldado no Art. 246,

procedo neste ato a abertura da presente matricula,

destinada ao imóvel supra descrito. Dou fé. O Oficial do

Registro________

R: 2 MATRÍCULA 137518 – João Pessoa, 04/07/2014.

COMPRA E VENDA. De acordo com o contrato por instrumento

particular de venda e compra de imóvel, mútuo e alienação

fiduciária em garantia no SFH - sistema financeiro da

habitação, assinado pelas partes em data de 18/06/2014.

VENDEDOR(A)(AS)(ES): COMPECC ENGENHARIA, COMÉRCIO E

CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ 03.503.388/0001-31, R

Prof Egidia W A De Carvalho, 175, Sala 101, Pedro Gondim,

João Pessoa,PB representada pelo (s) socio (s) EDUARDO

RIBEIRO VICTOR, nacionalidade brasileira, nascido (a) em
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27/10/1967, empresário, portador (a) de Carteira de

Identidade n° 892927, expedida por Secretaria de

Segurança Pública/PB em 17/11/2006 e do CPF 531.815.224-

49, divorciado (a), residente e domiciliado (a) em R Eng

Luciano Vareda, 51, Ap 1700, Manaíra em João Pessoa/PB,

VENDEU(RAM) o imóvel constante da matrícula supra,

a(ao)(s) COMPRADOR(A)(AS)(ES) / DEVEDOR(A)(AS)(ES) /

FIDUCIANTE(S): ANTONIO JOSE DE ARAUJO SILVA,

nacionalidade brasileira, nascido (a) em 05/02/1983,

empresário, portador (a) de CNH n° 01737056509, expedida

por Órgão de Trânsito/PB em 30/03/2011 e do CPF

012.278.534-75, solteiro (a), residente e domiciliado (a)

em R Agostinho Fonseca Neto, 475, Apto 101, Agua Fria em

João Pessoa/PB. No valor de R$ 175.000,00. Tendo o valor

fiscal de R$ 182.988,00, conforme guia de ITBI nº

2014/010502. COM CONDIÇÕES. Dou fé. O Oficial do

Registro________

R: 3 MATRÍCULA 137518 – João Pessoa, 04/07/2014.

CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. De acordo com o

contrato supra mencionado, o(a)(s) DEVEDOR(A)(AS)(ES)/
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FIDUCIANTE(S): ANTONIO JOSE DE ARAUJO SILVA, acima

qualificado(a)(os), adquiriu(ram) um financiamento junto

a CREDORA/FIDUCIÁRIA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no valor

de R$ 157.500,00, sendo R$ 17.500,00 referente aos

recursos próprios já pagos em moeda corrente. FORMA DE

PAGAMENTO: a ser reposto no prazo de 420 prestações

mensais, no valor total de R$ 1.595,01, com juros nominal

de 8,7873% ao ano e efetiva de 9,1500% ao ano, e valor da

garantia/fiduciária de R$ 175.000,00, com vencimento da

1º prestação em data de 18/07/2014. O imóvel objeto desta

matrícula foi constituído em propriedade fiduciária na

forma do artigo 23 da Lei 9.514/97, e transferida a sua

propriedade resolúvel aos fiduciários, com o escopo de

garantia do financiamento por este concedido o

devedor/fiduciante, destinados a aquisição do imóvel

supra. Por força da Lei, a posse do imóvel fica

desdobrada, tornando-se o devedor fiduciante possuidor

direto e o credor fiduciário a possuidor indireto.

Emolumentos: Registro: R$ 1.367,85; FARPEN: R$ 86,70;

FEPJ: R$ 37,76; ISS: R$ 68,40; MP: R$ 3,29. Dou fé. O

Oficial do Registro________

Página 5 de 10

_____________________________________________________________________
Termo de responsabilidade: Os dados constantes neste documento

foram certificados com fulcro no art. 17 da Lei 6.015/73 e devem ser
utilizados exclusivamente para o fim que se destinam, vez que são
protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18. O
uso em finalidade diversa, sujeita o detentor desta certidão a
responder por eventuais danos causados as partes e/ou terceiros.

FIDUCIANTE(S): ANTONIO JOSE DE ARAUJO SILVA, acima

qualificado(a)(os), adquiriu(ram) um financiamento junto

a CREDORA/FIDUCIÁRIA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no valor

de R$ 157.500,00, sendo R$ 17.500,00 referente aos

recursos próprios já pagos em moeda corrente. FORMA DE

PAGAMENTO: a ser reposto no prazo de 420 prestações

mensais, no valor total de R$ 1.595,01, com juros nominal

de 8,7873% ao ano e efetiva de 9,1500% ao ano, e valor da

garantia/fiduciária de R$ 175.000,00, com vencimento da

1º prestação em data de 18/07/2014. O imóvel objeto desta

matrícula foi constituído em propriedade fiduciária na

forma do artigo 23 da Lei 9.514/97, e transferida a sua

propriedade resolúvel aos fiduciários, com o escopo de

garantia do financiamento por este concedido o

devedor/fiduciante, destinados a aquisição do imóvel

supra. Por força da Lei, a posse do imóvel fica

desdobrada, tornando-se o devedor fiduciante possuidor

direto e o credor fiduciário a possuidor indireto.

Emolumentos: Registro: R$ 1.367,85; FARPEN: R$ 86,70;

FEPJ: R$ 37,76; ISS: R$ 68,40; MP: R$ 3,29. Dou fé. O

Oficial do Registro________

V
al

id
e 

es
te

 d
oc

um
en

to
 c

lic
an

do
 n

o 
lin

k 
a 

se
gu

ir:
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
-w

eb
.o

nr
.o

rg
.b

r/
do

cs
/D

74
X

Z
-3

X
4C

Z
-5

Q
X

8C
-M

Q
6Y

Z

Valide aqui

este documento



Página 6 de 10

_____________________________________________________________________
Termo de responsabilidade: Os dados constantes neste documento

foram certificados com fulcro no art. 17 da Lei 6.015/73 e devem ser
utilizados exclusivamente para o fim que se destinam, vez que são
protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18. O
uso em finalidade diversa, sujeita o detentor desta certidão a
responder por eventuais danos causados as partes e/ou terceiros.

AV: 4 MATRÍCULA 137518 – João Pessoa 04/07/2014.

CÉDULA DE CRÉDITO. Certifico que de acordo com a Cédula

de Credito Imobiliário emitida nos termos da Lei 10931 de

02 de agosto de 2004, nº 1.4444.0603754 série 0614,

datada de 18/06/2014, tendo como CREDORA/CUSTODIANTE:

Caixa Econômica Federal e como DEVEDOR FIDUCIANTE:

ANTONIO JOSE DE ARAUJO SILVA, acima qualificado, como

garantia modalidade ALIENAÇÂO FIDUCIÁRIA R-3 supra, valor

do Credito R$ 157.500,00 data base 18/06/2014, CONDIÇÃO

DA EMISSÃO Integral, CONDIÇÕES GERAIS DA DIVIDA: Prazo

inicial/remanescente e de amortização: 420, data do

vencimento do primeiro encargo: 18/07/2014, Valor total

da divida de R$ 157.500,00, valor da garantia R$

175.000,00, valor total da parcela R$ 1.595,01, valor dos

seguros de Morte e Invalidez Permanente de R$ 28,03,

Valor dos Seguros de Danos físicos ao imóvel de R$ 13,65,

taxa de juros nominal 8,7873% e efetiva 9,1500%, Forma de

reajuste anual, taxa de juros moratórios 0,033% a.a, taxa

de juros remuneratórios 8,7873%, atualização monetária

mensal no dia correspondente ao do aniversário do
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contrato, com base no coeficiente de atualização

aplicável aos depósitos de poupança do dia correspondente

ao vencimento dos encargos mensais, Local de pagamento

João Pessoa/PB. O Credor declara que está ciente de que a

existência de prenotação e/ou registro de qualquer ônus

real exceto o da garantia mencionada no campo 4 da

referida Cédula, penhora ou averbação de qualquer mandato

ou ação judicial sobre os direitos imobiliários aqui

identificados, prejudicará a averbação da emissão desta

cédula nos termos da legislação em vigor. Dou fé. O

Oficial do Registro__________

AV: 5 MATRÍCULA 137518 – João Pessoa, 11/07/2022.

Protocolado sob nº 294.977, datado de 08/07/2022.

INDISPONIBILIDADE. Certifico que em cumprimento a Ordem

de Indisponibilidade n.º 202207.0514.02229908-IA-000,

datada de 05/07/2022, expedida por Patricia Zuila

Teotonio Rodrigues Pires, de ordem do juízo 7 Vara do

Trabalho de João Pessoa/PB, acostada nos autos do

Processo n.º 01320259820155130022, procedo, neste ato,

com a devida Averbação da Indisponibilidade de Bens sobre
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o imóvel constante da presente matricula, até ulterior

deliberação do juízo competente. Selo de fiscalização:

AMW16259-VLCV. Dou fé. O Oficial do Registro. __________

AV: 6 MATRÍCULA 137518 – João Pessoa, 05/10/2022.

Protocolado sob nº 301.706, datado de 30/09/2022.

INDISPONIBILIDADE. Certifico que em conformidade com o

Relatório de Consulta de Indisponibilidade, protocolo de

cancelamento de indisponibilidade nº

202209.2814.02375429-TA-310, emitido por Flavio Londres

da Nobrega, pela 7ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB,

procedo, neste ato, com a devida averbação do

Cancelamento da Indisponibilidade, referente ao ato AV-5,

que incidia sobre o imóvel constante da presente

matrícula. Selo de fiscalização: AMW19118-LW5G. Dou fé.

O Oficial do Registro. __________

AV: 7. MATRÍCULA 137518, CNM: 069161.2.0137518-17 – João

Pessoa, 27/11/2023. Protocolo nº 302570, datado de

17/10/2022. De acordo com o requerimento datado de
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21/06/2023, feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF,

inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, por seu

procurador signatário, em razão da não purgação de mora

do devedor fiduciante ANTONIO JOSE DE ARAUJO SILVA,

inscrito no CPF nº 012.278.534-75. Vem requer a V.Sª, nos

termos do 7º do art. 26 da Lei 9.514/97, procede-se a

AVERBAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO da propriedade do imóvel da

presente matricula, cadastrado na PMJP sob nº

54.163.0199.0000.0016, em nome do(a)(s) CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF. Sendo que sobre a propriedade ora

consolidada incide a restrição de disponibilidade

decorrente do artigo nº 27 do mesmo diploma legal, ou

seja, a proprietária somente poderá alienar o imóvel

levando - o a leilão público. No valor de R$ 220.935,00

(duzentos e vinte mil, novecentos e trinta e cinco

reais), tendo o mesmo valor fiscal, conforme guia de ITBI

nº 2023/010387. COM CONDIÇÕES. Cobrada as taxas FEPJ no

valor de R$ 203,26, MP no valor de R$ 17,67, ISS no valor

de R$ 55,23, sendo os Emolumentos R$ 1104,67. Selo

Digital: ALU97294-VGPQ. O referido é verdade, Dou fé. O

Oficial do Registro________
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Cobrada as Taxas FEPJ no valor de R$24,95, MP no valor de

R$2,17, FARPEN no valor de R$ 3,14, ISS no valor de R$

6,78, sendo os Emolumentos R$ 135,59. Selo Digital:

APC99558-5U6U. Confira a autenticidade em

https://selodigital.tjpb.jus.br

João Pessoa - PB, 24 de Janeiro de 2024.

Certidão assinada digitalmente
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